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RETIFICAÇÃO
  
Processo nº 23117.027705/2025-29
Interessado: Coordenação do Programa de Pós-Graduação em

Computação
  

O(A) Coordenador(a) do Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação
(PPGCO), da Unidade Acadêmica FACOM da Universidade Federal de Uberlândia, no
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade, faz saber a todos
quantos virem da presente retificação do Homologação 165 (6523392)
PPGCO/FACOM/UFU n.º 6/2025 de seleção turma 2025/2- do (PPGCO) ou dele tiverem
conhecimento que:

Onde se lê:

 

ALUNO REGULAR - DOUTORADO PROCESSO DINTER
 

 Candidato(a)    Linha de
Pesquisa    Orientador(a) Coorientador(a)

1 Amaury Walbert de
Carvalho

Sistema de
Computação

Murillo Guimarães
Carneiro

Luiz Gustavo Almeida
Martins

2 Jean Tomaz da Silva Sistema de
Computação

Fabíola Souza
Fernandes Pereira

Henrique Coelho
Fernandes

 

 

Leia-se:

ALUNO REGULAR - DOUTORADO PROCESSO DINTER
 

 Candidato(a) Linha de
Pesquisa Orientador(a) Coorientador(a)

1 Amaury Walbert de
Carvalho

Inteligência
Artificial

Murillo Guimarães
Carneiro

Luiz Gustavo Almeida
Martins

2 Jean Tomaz da Silva Ciência de
Dados

Fabíola Souza Fernandes
Pereira

Henrique Coelho
Fernandes

 
Uberlândia, 24 de julho de 2025
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https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7007658&id_documento=7257925


 
BRUNO AUGUSTO NASSIF TRAVENÇOLO

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação da Faculdade de
Computação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 3962, DE 12 DE JUNHO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Bruno Augusto Nassif Travençolo,
Coordenador(a), em 24/07/2025, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6536975 e o código CRC D87D2D38.

Referência: Processo nº 23117.027705/2025-29 SEI nº 6536975
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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